
      GABINETE DO MINISTRO 
CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 
 
                  RESOLUÇÃO Nº 3, DE  08  DE DEZEMBRO DE 1999 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA e PRESIDENTE DO 

CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, no uso 

de suas atribuições legais e com base no previsto no previsto no art.4º, §3º “a” 

da Lei nº 4.319, de 16 de março de 1964; 

 

CONSIDERANDO que o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Humana vem acompanhando denúncias de violências praticadas em 

decorrência de conflitos fundiários no Estado do Paraná, tendo como relator o 

Conselheiro Percílio de Sousa Lima Neto; 

 

CONSIDERANDO deliberação unânime do colegiado, tomada na 117ª 

reunião ordinária, de aprovar o relatório do referido Conselheiro, que contém 

os entendimentos mantidos com autoridades e membros não-governamentais 

naquele Estado e prescreve sugestões, resolve: 

 

Art.1º Constituir Subcomissão para acompanhar os desdobramentos das 

denúncias de violências motivadas por conflitos agrários no Estado do Paraná, 

composta pelos seguintes membros: 
 

- Doutora Antônia Lélia Neves Sanches Krueger, Procuradora da 

República no Estado do Paraná (relatora); 

- Doutor Olímpio de Sá Sotto Maior Neto, Procurador de Justiça; 

- Doutor Wagner Rocha D’Angelis, membro da Comissão de 

Direitos Humanos da secção do Estado do Paraná da Ordem 

dos Advogados do Brasil. 

-  

Art. 2º Determinar à Coordenadoria Geral do Conselho de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Humana e ao Departamento de Polícia Federal que 

prestem o necessário apoio às ações da Subcomissão. 

 

Art.3º Recomendar à Subcomissão que, no prazo de sessenta (60) dias, 

proceda ao levantamento dos subsídios atinentes às suas atribuições e 

elabore relatório conclusivo. 
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